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Pré-Encceja tem aprovação recorde

Itaipuaçu recebe nova ponte no Jardim Atlântico e avanços na orla

desistia. Este ano, resolvi voltar e tomei 
gosto. Já até prestei vestibular e fui apro-
vada para o curso de Psicologia”, conta 
Josicleide, que ainda incentivou o fi lho a 
levar a escola a sério: “É meu orgulho: foi 
aprovado na mesma faculdade, para Tec-
nologia da Informação”.

Criador e coordenador geral do pré-Enc-
ceja, o professor William Campos conta 
que o curso é, basicamente, uma aula 
de superação. “É gente que largou os es-
tudos há muito tempo, que luta contra a 
falta de hábito, o cansaço, o desânimo. 
Mas é gratifi cante ver que tantos obtêm 
um resultado positivo, e acabam estimu-
lando outros a seguir seus passos”, ex-
plica ele, orgulhoso também do prêmio 
Paulo Freire, concedido ao programa pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio 
(Alerj) a iniciativas inovadoras na área de 
educação.
Texto: Alessandro Ferreira 
Fotos: Clarildo Menezes

Criado como uma espécie de “fi lhote” do 
curso preparatório para o Enem – já rea-
lizado há cinco anos pela Prefeitura -, o 
pré-Encceja, que está em seu segundo 
ano de funcionamento, mostrou uma evo-
lução substancial. Este ano, 232 alunos 
foram aprovados no Exame Nacional para 
Certifi cação de Competências de Jovens 
e Adultos, que concede certifi cados equi-
valentes ao de conclusão do Ensino Mé-
dio. Para efeito de comparação, em 2018 
foram 59 aprovações.

E os aprovados, como regra, carregam 
histórias de superação. É o caso de Jo-
sicleide de Almeida, que voltou a estudar 
aos 44 anos, após 28 longe da escola, 
quando parou os estudos no 1º ano do 
antigo segundo grau, e agora pensa em 
cursar Psicologia ou Nutrição. Ou o de Sil-
vana Ida, de 47, que largou a escola aos 
16 anos, após ter a primeira fi lha.

“Tentei voltar algumas vezes, mas sempre 

Uma série de importantes obras da Pre-
feitura movimenta a região de Itaipuaçu 
nesta semana. A mais recente delas é o 
início da construção de uma nova ponte 
sobre o Canal da Costa, desta vez ligan-
do as duas partes da Rua Ivan Dias Pe-
reira (antiga Rua 116), no Jardim Atlân-
tico. A peça viária terá o mesmo modelo 
da que já existe na Avenida Zumbi dos 
Palmares (antiga Avenida Um), próxi-
mo ao Barroco, e também da que está 
sendo erguida na Rua Douglas Marques 
Rienti (antiga 83).

Com 10 metros de largura e 37 de ex-
tensão, a ponte da antiga 116 terá ba-
ses de concreto de ambos os lados (já 
avançadas na 83), vigas pré-moldadas 
e guarda-corpos nas laterais, além de 
duas faixas de rolamento para veículos.

Além disso, a nova estrutura terá um 
mecanismo que vai permitir a passa-
gem de embarcações. Até que a obra 
fi que pronta, quem precisa atravessar o 
canal utiliza uma passagem provisória 
montada ao lado do canteiro, também a 
exemplo do que acontece na 83, onde 
a antiga estrutura foi demolida há cerca 
de um mês.

O prazo para entrega dessas duas pon-
tes é para março de 2020 e, de acordo 
com a autarquia de Serviços de Obras 
de Maricá, os trechos na altura das ruas 
53 e 70 também vão ter peças viárias 
semelhantes.

A intervenção era aguardada há déca-
das pela população. “Até a minha mãe 
já caiu aqui e teve de atravessar en-
gatinhando. A gente queria muito essa 

melhoria que está chegando agora”, ga-
rante Ohanna Ribeiro, de 30 anos, que 
mora há oito anos na localidade.

Outro morador aponta que a nova ponte 
vai facilitar o fl uxo de veículos no local. 
“Ninguém mais vai precisar ir até a 83 
ou a 70 para chegar até a praia, isso 
melhora a mobilidade”, projeta o apo-
sentado José Alberto, de 65 anos.

Na orla de Itaipuaçu, as obras de urba-
nização também estão adiantadas. No 
trecho onde foram colocadas em agosto 
as estacas-prancha para compor o que-
bra-mar, as peças metálicas ganharam 
um reforço com concreto e pedras do 
tipo ‘rachão’, que vão ajudar na conten-
ção das ondas em caso de ressaca.

Sobre elas, está sendo construída a es-

trutura do calçadão da orla, onde haverá 
uma ciclovia. Neste ponto e no entorno 
da Rua 70, estão sendo levantados 
grandes postes de iluminação da orla, 
que terão quatro luminárias cada um. 
Alguns deles já compõem a paisagem 
do local.

No total, são quase R$ 140 milhões em 
investimentos para urbanização de toda 
a orla de Itaipuaçu, que conta com oito 
quilômetros de extensão na Avenida Li-
torânea, mais oito quilômetros na Rua 
37, além de 153 ruas transversais, com 
cerca de 150 metros cada uma. A via 
principal terá cerca de 8 metros de lar-
gura, sendo o calçadão com 4,5 metros 
e uma ciclovia (esta com 2,30 metros de 
largura), além da iluminação.
Texto: Sérgio Renato 
Fotos: Marcos Fabrício
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ATOS DO PREFEITO

Lei nº 2.909, de 11 de dezembro de 2019.
Estabelece a composição, o funcionamento e as atribuições do Con-
selho Municipal de Saúde de Maricá, criado pela Lei nº 1083, de 12 de 
maio de 1992, modifi cada pela Lei Municipal nº 1704 de 25 de novem-
bro de 1997, e pela Lei Municipal nº 2151 de 15 de dezembro de 2005.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Capítulo I
Da NATUREZA e da FINALIDADE
Art. 1º Estabelece a composição, o funcionamento e as atribuições 
do Conselho Municipal de Maricá, criado pela Lei Municipal nº 1083, 
de 12 de maio de 1992, modifi cada pela Lei Municipal nº 1704 de 25 
de novembro de 1997 para atender às disposições estabelecidas no 
Decreto 99.438 de 07 de agosto de 1990; na Lei n° 8080, de 19 de 
setembro de 1990; na Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e na 
Resolução 333 de 4 de novembro de 2003 do Conselho Nacional de 
Saúde, alterada pela Resolução 453 de 10 de maio de 2012, alterada 
pela Resolução 554 de 15 de setembro de 2017.
Art. 2º O Conselho Municipal de Saúde de Maricá é órgão de ins-
tância colegiada, de caráter deliberativo e de natureza permanente, 
integrante da estrutura organizacional do Sistema Único de Saúde 
(SUS) do Município de Maricá e consubstancia a participação da so-
ciedade organizada de forma paritária na administração da Saúde e 
tem por fi nalidade atuar na proposição, discussão, acompanhamento, 
deliberação, avaliação, fi scalização da implementação e controle da 
execução da Política de Saúde do Município de Maricá, inclusive em 
seus aspectos econômicos e fi nanceiros, nas estratégias e na pro-
moção do Controle Social em toda a sua amplitude, no âmbito dos 
setores público e privado.
Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde de Maricá obedecerá a sigla 
CMS-Maricá.
Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO, MANDATO E ELEIÇÃO.
Art. 4º O CMS-Maricá é constituído por 16 (dezesseis) membros e 
composto por representantes dos Usuários, do Governo Municipal, 
dos Prestadores de Serviços de Saúde e dos Trabalhadores de Saú-
de.
§ 1º As vagas deverão ser distribuídas da seguinte forma:
I – oito conselheiros representantes de entidades de usuários;
II – quatro conselheiros representantes de entidades dos trabalhado-
res de Saúde;
III – quatro conselheiros representantes do Governo Municipal, de 
prestadores de serviços privados conveniados, ou sem fi ns lucrativos.
§ 2º Cada membro Titular do CMS-Maricá terá direito a 01 (um) Su-
plente, com direito a voz e que o substituirá nos seus impedimentos.
§ 3º Ao assumir a titularidade, o suplente passa a ter direito a voto.
§ 4º É obrigatório a presença do Suplente representantes de entida-
des diferentes a todas as reuniões.
§ 5º A autoridade máxima da direção do SUS em sua esfera de com-
petência não deve e nem pode acumular o exercício de Presidente do 
Conselho de Saúde, a fi m de privilegiar o princípio da segregação das 
funções de execução e fi scalização da administração pública.
Art. 5º No que se refere à representação de órgãos ou entidades para 
compor o CMS-MARICÁ estes obedecerão ao critério de representa-
tividade, abrangência e a complementaridade do conjunto de forças 
sociais desde que atuantes e com base no município de Maricá e 
legalmente instituídas seguindo a seguinte orientação:
I – representando usuários:
a) organizações ou associações comunitárias;
b) clubes de serviço;
c) conselhos ou ordens profi ssionais sem vínculos com a área de 
saúde; 
d) associações de portadores de patologias;
e) associações de portadores de defi ciências;
f) movimentos sociais e populares organizados;
g) entidades de aposentados ou pensionistas;
h) associações de classe, sindicatos, centrais sindicais, confedera-
ções e federações de trabalhadores urbanos e rurais não vinculados 
à área de saúde;
i) entidades de defesa do consumidor;
j) entidades ambientalistas;
k) organizações religiosas;
II – representando trabalhadores de saúde:
a) associações, sindicatos, federações, confederações e conselhos 
de classe de trabalhadores da área de saúde;
b) entidades representativas da comunidade científi ca.
III – representando prestadores de serviços de saúde, públicos ou 

Jornal Ofi cial de Maricá
Veículo de publicação dos atos ofi ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

Diagramador
Robson de Camargo Souza

Impressão
Empresa Jornalística Real ZM Notícias Ltda. 
- Rua Professor Heleno Cláudio Fragoso, 529 - 
Jardim Iguaçu - RJ 

Tiragem
1.000 exemplares

Distribuição
Órgãos públicos municipais  
Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta

www.marica.rj.gov.br

Expediente

Sumário
ATOS DO PREFEITO                                     2
GABINETE DO PREFEITO                               9
ATOS CONJUNTOS                                        10
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL10
SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
                                                                         10
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO                                        10
SECRETARIA DE SAÚDE                          11
SECRETARIA DE TERCEIRA IDADE         11
SECRETARIA DE URBANISMO            11

privados:
a) entidades patronais;
b) entidades de prestadores de serviço de saúde;
c) representantes do Governo Municipal.
Parágrafo único. Os Conselheiros serão escolhidos pelo conjunto das 
entidades dos respectivos grupos a que pertençam, quando da Con-
ferência Municipal de Saúde.
Art. 6º No processo seletivo para a composição do CMS-Maricá se 
buscará, tanto quanto possível, a seguinte representatividade:
I – na representação de Usuários – Titular e Suplente:
a) 04 (quatro) representantes do conjunto de associações ou entidade 
comunitárias, sendo 1 (um) por cada Distrito do Município de Maricá;
b) 04 (quatro) representantes das demais entidades que obedeçam 
ao inciso I do Art. 5º desta Lei;
II – na representação dos trabalhadores de serviços de saúde – Titular 
e Suplente – 04 (quatro) representantes de entidades que obedeçam 
ao Inciso II do Art. 5º desta Lei;
III – na representação dos prestadores de serviços de saúde e do 
governo serão representados – titular e suplente – serão distribuídos 
da seguinte forma:
a) pelo Secretário Municipal de Saúde, na qualidade de membro nato 
do CMS-Maricá, sendo que este indicará o seu suplente entre os fun-
cionários da SMS.
b) pelo Diretor Técnico da SMS ou do cargo a este equivalente, na 
qualidade de membro nato do CMS-Maricá, sendo que esse indicará 
o seu suplente entre os funcionários da SMS.
c) por 1(um) representante da Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Meio Ambiente ou da Secretaria Municipal que seja responsável pelo 
saneamento no Município 
d) por 1 (um) representante de organizações de Prestadores de Ser-
viços de Saúde.
Art. 7º Considerar-se-á impedimento para a função de Conselheiro se 
este ocupar cargos de confi ança ou de chefi a no Governo Municipal, 
a qualquer tempo de seu mandato, que possam interferir na autono-
mia representativa do Conselheiro, excetuando os representantes do 
Governo Municipal.
Art. 8º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitidas 
reconduções sucessivas.
Parágrafo único. Os membros do Conselho – Titulares e Suplentes 
– serão nomeados por ato do Prefeito Municipal, que publicará a no-
meação no Órgão Ofi cial de divulgação.
Art. 9º A função de Conselheiro, por ser de relevância pública, não 
será remunerada, mas garantirá sua dispensa do trabalho sem preju-
ízo para o Conselheiro, durante o período das reuniões, capacitações 
e ações específi cas do Conselho de Saúde.
Parágrafo único. Para fi ns de justifi cativa junto aos órgãos, entidades 
competentes e instituições, o Conselho de Saúde emitirá declaração 
de participação de seus membros durante o período das reuniões, 
representações, capacitações e outras atividades específi cas. 
Capítulo III
DO OBJETIVO E COMPETÊNCIA
Art. 10. O CMS-Maricá tem por objetivo e competência, sem prejuízo 
das funções do Poder Legislativo Municipal:
I – estabelecer as diretrizes e critérios operacionais relativos ao tipo 
de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados 
– no âmbito do SUS – assim como em relação a sua localização, 
para seja obedecido o direito da universalidade de acesso às ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde em todos os níveis 
de complexidade dos serviços, sob a diretriz da hierarquização/regio-
nalização da oferta e demanda de serviços, conforme o princípio da 
eqüidade;
II – estabelecer uma Política de Saúde, atuando na formulação de 
estratégias e no controle econômico e fi nanceiro de sua execução, 
sendo estas decisões homologadas pelo Chefe do Poder legalmente 
constituído;
III – implementar a mobilização e articulação contínua da sociedade 
na defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o SUS, 
para o Controle Social de Saúde;
IV – discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das 
diretrizes aprovadas pela Conferência Municipal de Saúde;
V – aprovar a Proposta Orçamentária Anual da Saúde, tendo em vista 
as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (artigo 195 da Constituição Federal), observado o princípio do 
processo de planejamento e orçamentação ascendentes contidos nos 
artigos 36 e 37 da Lei nº 8.080/90;
VI – proceder à revisão periódica do Plano Municipal de Saúde a 
cada 02 (dois) anos, sendo de sua competência defi nir as diretrizes 
para sua elaboração adequando-o às realidades epidemiológicas e 
à capacidade organizacional dos serviços; assim como acompanhar, 
reivindicar e avaliar sua execução;
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VII – avaliar e deliberar sobre contratos e convênios, em conformi-
dade com as diretrizes estabelecidas no Plano de Saúde Municipal;
VIII – elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de 
funcionamento, assim como mantê-lo em consonância com as resolu-
ções da esferas Estaduais e Nacionais;
IX – deliberar sobre os Programas de Saúde, assim como aprovar 
Projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo e propor a ado-
ção de critérios definidores de qualidade e resolutividade, atualizan-
do-os em face do processo de incorporação dos avanços científicos e 
tecnológicos, na área de Saúde;
X – reunir-se em Assembleia Pública, no âmbito da Câmara Muni-
cipal, a cada 06 (seis) meses, dando ampla divulgação do evento, 
na imprensa local, para a Prestação de Contas à população de sua 
atuação no respectivo semestre;
XI – fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de mo-
vimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo Municipal de 
Saúde e os transferidos e próprios do Município; 
XII – propor critérios para programação e execução financeira e orça-
mentária do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimenta-
ção e destinação dos recursos;
XIII – consultar, a seu exclusivo juízo, quando o julgar necessário, as 
seguintes entidades:
a) fundo municipal de saúde – FMS;
b) associações e/ou entidades não governamentais;
c) grupos de indivíduos com o objetivo precípuo de dar operacionali-
dade e eficácias às ações do CMS.
Capítulo IV
Da ESTRUTURA e FUNCIONAMENTO
Art. 11. O Governo Municipal deverá garantir autonomia para o pleno 
funcionamento do CMS-Maricá.
§ 1º O CMS-Maricá, por deliberação de seu Plenário, definirá sua es-
trutura administrativa e o quadro de pessoal conforme os preceitos da 
NOB de Recursos Humanos do SUS, em sua composição Técnico 
como: Contador entre outro.
§ 2º O CMS-Maricá terá direito à dotação orçamentária, a qual deverá 
compor o Orçamento Municipal de cada exercício financeiro.
§ 3º O CMS-Maricá terá direito à dotação orçamentária, a qual deverá 
ser pactuada previamente com o Poder Executivo e compor obriga-
toriamente o Orçamento Municipal de cada exercício financeiro, não 
podendo este ser inferior a 3% (três por cento) do PAB FIXO (Piso de 
Atenção Básica Fixo).
§ 4º O orçamento do Conselho de Saúde de Maricá será gerenciado 
pelo próprio Conselho de Saúde.
§ 5º Cabe ao Governo Municipal, através da SMS, destinar dependên-
cias adequadas às reuniões do CMS-Maricá.
§ 6º Os Conselheiros sempre que estiverem a serviço do CMS-Mari-
cá, farão jus a alimentação e transporte, dentro ou fora do Município, 
sendo fora do município será dada a estadia. 
§ 7º o Conselho de Saúde contará com uma secretaria-executiva co-
ordenada por pessoa preparada para a função, para o suporte técnico 
e administrativo, subordinada ao Plenário do Conselho de Saúde, que 
definirá sua estrutura e dimensão, o integrante da Secretaria Execu-
tiva deverá ser funcionários da Secretaria de Saúde, ESTATUTÁRIO, 
e será escolhida através de avaliação coordenada pela Mesa Diretora 
por votação em plenária, este será homologado através de Resolução 
do CMS-Maricá, a Secretaria Executiva só poderá ser afastada após 
decisão do Plenário.
Art. 12. O CMS-Maricá constituirá uma Mesa Diretora, respeitando a 
paridade expressa nesta Lei, eleita em Plenário para ocupar todos os 
seus cargos.
Art. 13. O CMS-MARICÁ terá a seguinte organização:
I – Plenária;
II – Mesa Diretora ;
III – Presidência;
IV – Vice-Presidência;
V – Secretário Geral;
VI – Tesoureiro;
VII – Comissões e Grupos de Trabalho.
Art. 14. A Plenária do CMS-Maricá reunir-se-á, ordinariamente, no 
mínimo, a cada mês e, extraordinariamente, quando necessário, por 
convocação de seu Presidente ou em decorrência de requerimento da 
maioria absoluta dos seus membros.
§ 1º As reuniões do CMS-Maricá, salvo deliberação expressa em 
contrário, serão abertas ao público, sem, contudo, sofrer a sua in-
terferência.
§ 2º O CMS-Maricá divulgará antecipadamente o seu calendário de 
reuniões para cada semestre.
§ 3º As reuniões do CMS-Maricá ocorrerão em dependências especí-
ficas para este fim, podendo, entretanto, por deliberação de sua maio-
ria absoluta, realizá-la em localidades diferentes e de forma itinerante, 

zação, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em 
acréscimo de outra vantagem pecuniária.
§ 3º Não farão jus ao Abono Natalino os servidores que na data do pa-
gamento do benefício estiverem com o contrato suspenso ou estive-
rem cedidos para outros Órgãos de fora da Administração Municipal.
§ 4º O Abono Natalino não será cumulativo ficando limitado o valor 
de R$ 130,00 (cento e trinta reais), equivalente a 130 (cento e trinta) 
Mumbucas para cada servidor, independentemente do número de 
matrículas que possua e da sua carga horária.
§ 5º Fica limitada a concessão de um único abono ao servidor ou ser-
vidora que também fizer jus aos benefícios concedidos pelo Programa 
de Renda Básica de Cidadania, não sendo cumulativo.
§ 6° Sobre o valor do abono de que trata esta lei não incidirão os 
descontos relativos às contribuições devidas ao Regime Próprio de 
Previdência Social.
§ 7° O pagamento do Abono Natalino para os servidores públicos 
conforme prescreve esta Lei, não poderão ser realizados com recur-
sos dos Royalties.
§ 8º As despesas desta Lei relativas aos servidores do Poder Legis-
lativo Municipal serão arcadas com os recursos próprios do próprio 
Poder.
Art. 2° Inclui o §7° ao artigo 1° da Lei n° 2.641, de 11 de dezembro de 
2015, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 1° (...)
(...)
§ 7º Será garantido a todos os beneficiários cadastrados ao Programa 
de Renda Básica de Cidadania juntamente ao benefício ofertado, o 
recebimento de Abono Natalino a ser concedido no mês de dezembro, 
em montante igual ao valor previsto pelo art. 1º, §4º, desta Lei.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.912, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL, ÓR-
GÃO INTEGRANTE DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ E REVOGA A LEI N° 2.430, 
DE 04/12/2012.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Institui o Conselho Municipal de Política Cultural, órgão inte-
grante do Sistema Municipal de Cultura, no âmbito do Município de 
Maricá. 
Art. 2º O Conselho Municipal de Política Cultural é um órgão de co-
operação governamental que, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura, institucionaliza a relação entre a Administração Pública Muni-
cipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura. 
§ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural é órgão colegiado in-
tegrante da estrutura básica do Sistema Municipal de Cultura, sendo 
instância permanente, de caráter deliberativo e fiscalizador. 
§ 2º Os Fóruns Setoriais de Cultura e as Conferências de Cultura 
serão atuantes na formulação de estratégias e controle da execução 
das Políticas Públicas de Cultura do Município de Maricá. 
Art. 3º O funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural, 
bem como a composição e eleição de sua mesa diretora, será defini-
da em Regimento Interno, devendo ser proposto e aprovado por seus 
integrantes. 
Art. 4º São atribuições e competências do Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural: 
I – organizar e dirigir seus serviços administrativos; 
II – propor, acompanhar, avaliar e fiscalizar ações de políticas públi-
cas para o desenvolvimento da cultura a partir de iniciativas governa-
mentais próprias ou em parceria com agentes privados, sempre na 
preservação do interesse público; 
III – formular políticas públicas culturais inclusivas e diretrizes para o 
Plano Municipal de Cultura; 
IV – apreciar, aprovar e acompanhar a execução do Plano Municipal 
de Cultura a partir das diretrizes e ações definidas, observando as 
recomendações dos Fóruns Setoriais de Cultura e da Conferência 
Municipal de Cultura; 
V – garantir a cidadania cultural como direito de acesso e fruição dos 
bens culturais, de produção e de preservação da memória material e/
ou imaterial histórica, social, política, artística e ambiental;
VI – incentivar estudos, eventos, programas, atividades permanentes 
e pesquisas na área da cultura; 

sempre dentro do território do Município de Maricá.
Art. 15. Cada membro titular do CMS-Maricá terá direito a UM voto, 
sendo que o seu Presidente terá direito também ao voto de qualidade, 
quando assim se fizer necessário. 
Art. 16. O Presidente do CMS-Maricá tem a prerrogativa de deliberar 
em casos de extrema urgência “ad referendum” da Plenária, obrigan-
do-se a submeter o seu ato, no intervalo máximo de 07 (sete) dias, em 
Reunião do Conselho, devendo convocar reunião extraordinária se a 
Reunião Ordinária seguinte ao ato tiver um intervalo maior do que o 
estabelecido neste Artigo.
Art. 17. A Plenária deverá manifestar-se por meio de resoluções, re-
comendações, moções e outros atos deliberativos e estes serão obri-
gatoriamente homologados pelo Poder Executivo em um prazo de 30 
(trinta) dias, dando-lhes publicidade oficial.
Capítulo V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. O Secretário de Saúde deverá, a cada 03 (três) meses, apre-
sentar ao CMS-Maricá, em audiência pública na Câmara Municipal, 
prestação de contas em relatório detalhado contendo dentre outros:
I – o andamento da agenda de saúde pactuada, 
II – relatório de gestão, com os dados sobre o montante e a forma de 
aplicação dos recursos, 
III – as auditorias iniciadas e concluídas no período, 
IV – a produção e a oferta de serviços na rede assistencial própria 
contratada ou conveniada, de acordo com o artigo 12 da Lei nº 
8.689/93, destacando-se o grau de congruência com os princípios e 
diretrizes do SUS.
V – a Lei do CMS-Maricá será revisada a cada 02 (dois) anos ou me-
diante resolução emitida pelo Conselho Nacional de Saúde.
Art. 19. Os atuais membros do Conselho de Saúde permanecem com 
os seus mandatos garantidos, devendo a próxima composição de o 
Conselho obedecer às diretrizes tratadas nesta lei.
Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.910, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
Denomina como Prefeito Jorge e Silva o Prédio Público Municipal da 
Administração Direta do Poder Executivo, situado no Bairro de Itai-
puaçu - 4° Distrito de Maricá.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art.1° Denomina como Prefeito Jorge e Silva o Prédio Público Munici-
pal da Administração Direta do Poder Executivo, situado no Bairro de 
Itaipuaçu - 4° Distrito de Maricá.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.911 DE, 11, DE DEZEMBRO DE 2019
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ABONO DE NATAL PARA OS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DE MARICÁ, 
DO PODER LEGISLATIVO DE MARICÁ E BENEFICIÁRIOS DO 
PROGRAMA DE RENDA BÁSICA DE CIDADANIA E INCLUI O §7° 
AO ART. 1° DA LEI N° 2.641/2015 QUE “INSTITUI O PROGRAMA 
DE RENDA BÁSICA DE CIDADANIA – RBC NO MUNICÍPIO DE MA-
RICÁ”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido abono natalino aos servidores públicos ativos 
(efetivos e comissionados) e inativos da Administração Pública direta 
e indireta, do Poder Legislativo de Maricá e beneficiários do Programa 
de Renda Básica de Cidadania, a ser pago em Moeda Social Mumbu-
ca no mês de dezembro de cada ano, no valor correspondente a R$ 
130,00 (cento e trinta reais).
§ 1º Fica autorizado a formalização do Termo de Cooperação Técnica 
entre o Poder Legislativo de Maricá e o Poder Executivo de Maricá, 
visando a implementação, o cadastramento, a transferência de re-
cursos financeiros e as dotações orçamentárias próprias da Câmara, 
necessárias ao pagamento do abono natalino.
§ 2° O abono natalino não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos 
vencimentos e proventos e sobre ele não incidirá vantagem alguma 
a que faça jus o servidor ou o beneficiário, vedada, assim, sua utili-
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VII – auxiliar, colaborar e sugerir medidas para a integração e arti-
culação das ações afirmativas entre organismos ou setores culturais 
públicos e privados (entidades de caráter cultural beneficente ou sem 
fins lucrativos, ONGs, movimentos populares e afins); 
VIII – propor políticas públicas de geração, captação e alocação de 
recursos para o setor cultural; 
IX – emitir e analisar pareceres sobre questões culturais; 
X – propor a concessão de auxílios emergenciais dentro das dotações 
orçamentárias específicas, tendo em vista a conservação e guarda de 
seu patrimônio cultural e a execução de projetos específicos para a 
difusão da cultura científica, literária e artística; 
XI – avaliar e emitir parecer acerca dos projetos apresentados pelos 
proponentes, pessoas físicas ou jurídicas, desde que preencham os 
requisitos de habilitação; 
XII – fiscalizar a execução financeira dos projetos culturais e emitir 
parecer sobre a prestação de contas dos mesmos;  
XIII – buscar articulação com outros Conselhos Municipais e entida-
des afins, objetivando intercâmbios, acúmulo de experiências e ações 
afirmativas conjuntas quando possível; 
XIV – contribuir e sugerir diretrizes para as políticas públicas culturais 
a serem implementadas e desenvolvidas pela Administração Pública 
Municipal; 
XV – avaliar e definir os projetos que receberão aporte de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura; 
XVI – elaborar e publicar as resoluções e editais do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Cultura; 
XVII – elaborar, promover, convocar, organizar e coordenar anual-
mente os Fóruns Setoriais de Cultura em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Cultura, de acordo com as áreas cadastradas no Siste-
ma Municipal de Informações e Indicadores Culturais;
XVIII – elaborar e promover bienalmente a Conferência Municipal de 
Cultura em conjunto com a Secretaria Municipal de Cultura; 
XIX – elaborar o Regimento Interno da Conferência Municipal de Cul-
tura; 
XX – apoiar os acordos e pactos entre os órgãos públicos do municí-
pio para implementação do Sistema Municipal de Cultura; 
XXI – estabelecer orientações, diretrizes, deliberações normativas e 
moções pertinentes aos objetivos e atribuições do Sistema Municipal 
de Cultura; 
XXII – colaborar com os Conselhos Estadual e Nacional de Política 
Cultural, como órgão consultivo e de assessoramento, sempre que 
solicitado ou apresentando sugestões; 
XXIII – zelar e fazer cumprir o Sistema Municipal de Cultura;
XXIV – acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos financiados 
pelo Fundo Municipal de Cultura;
XXV – sugerir medidas de sustentabilidade, preservação e manuten-
ção das Casas de Cultura do município; 
XXVI – reunir-se, quando necessário, com a Comissão Técnica da 
Secretaria de Cultura para Análise e Seleção de Projetos inscritos 
para financiamento no Fundo Municipal de Cultura;
XXVII – de acordo com o Capítulo I, artigo 10, inciso 5 do Sistema 
Municipal de Cultura, cabe ao Conselho sugerir e acompanhar a cria-
ção de instrumentos de gestão e criação dos Sistemas previstos na 
Leo 2606/2015.
XXVIII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, submetendo-o à 
aprovação do Gestor Público Municipal.
XXIX – fiscalizar o Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais; 
XXX – aprovar as condições que garantam a continuidade dos proje-
tos culturais de reconhecido valor em benefício da sociedade civil e 
em fortalecimento as entidades artísticas locais; 
XXXI – debater as propostas de reformulação dos marcos legais da 
gestão cultural, para submeter posteriormente aos órgãos municipais 
competentes; 
XXXII – acompanhar e fiscalizar as ações relativas ao cumprimento 
das políticas públicas culturais inclusivas, previstas no Plano Munici-
pal de Cultura e na forma de seu Regimento Interno; 
XXXIII – fomentar, propor, apoiar, acompanhar e fiscalizar a criação e 
o funcionamento de espaços culturais de iniciativa de associações de 
moradores, empresas industriais e comerciais privadas e/ou grupos 
organizados, estimulando à busca de parceria com a Administração 
Pública Municipal; 
XXXIV – cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, 
artístico, arquitetônico, arqueológico, e imaterial do município de Ma-
ricá; 
XXXV – emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza cultu-
ral que lhe sejam submetidos pela Administração Pública Municipal 
e órgãos competentes da administração indireta na área cultural do 

Vereadores;
III – 1 (um) representante indicado pelo Gestor da área da Educação;
IV – 1 (um) representante indicado pelo Gestor da área de Planeja-
mento;
V – 1 (um) representante indicado pelo Gestor da área de Turismo;
VI – os oito membros restantes e serão indicados pelo Gestor Munici-
pal, levando em conta a interesetorialidade das políticas públicas de 
cultura do município.
Parágrafo único. Todos os 14 representantes da Administração públi-
ca Municipal terão os seus suplentes.
Art. 11. A função do membro do Conselho Municipal de Política Cultu-
ral não será renumerada, sendo considerada de relevante interesse 
público. 
Art. 12. Os representantes governamentais indicados pela Adminis-
tração Pública Municipal encerram sua participação no Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural, quando do encerramento do mandato do 
Gestor Público Municipal. 
Art. 13. Os representantes da sociedade civil eleitos em Conferência, 
e da Administração Pública Municipal, integrantes do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural, terão posse imediata e deverão ser nomea-
dos através Portaria pelo Prefeito Municipal. 
Art. 14. O funcionamento do Conselho será regulamentado pelo Regi-
mento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural. 
Art. 15. Os membros da sociedade civil que compõem o Conselho 
Municipal de Política Cultural não podem apresentar projetos, concor-
rer aos Editais do Fundo Municipal de Cultura ou ser receber qualquer 
beneficio em razão do seu cargo. 
Art. 16. Qualquer pessoa física pode se candidatar e ser eleita para 
representar um único segmento cultural da sociedade civil no Conse-
lho Municipal de Política Cultural, independentemente de vinculação 
à qualquer Instituição Cultural, desde que apresente comprovante de 
residência domiciliar ou vínculo de trabalho cultural no Município de 
Maricá. 
Art. 17. Funcionários públicos municipais, estaduais e federais não 
poderão concorrer às vagas destinadas à representação da socieda-
de civil no Conselho Municipal de Política Cultural. 
Art. 18. O mandato dos membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural será extinto por renúncia expressa ou tácita. 
Parágrafo único. Entender-se-á por renúncia tácita a ausência sem 
justa causa ou pedido de licença a 03 (três) sessões consecutivas ou 
05 (cinco) intercaladas no decurso de um ano. 
Capítulo III
DA ELEIÇÃO
Art. 19. Os membros da sociedade civil que farão parte do Conselho 
Municipal de Política Cultural serão eleitos durante a realização da 
Conferência Municipal de Cultura, realizada bienalmente de acordo 
com o calendário das conferências Estadual e Nacional. 
Art. 20. No Regimento Interno da Conferência Municipal de Cultura 
deverá constar capítulo específico sobre as eleições do Conselho Mu-
nicipal de Política Cultural. 
Art. 21. Para habilitar-se a candidatura ao Conselho Municipal de Po-
lítica Cultural o candidato deverá atender aos seguintes requisitos: 
I – ser maior de 18 anos; 
II – ser morador de Maricá ou atuar em atividade cultural em Maricá 
há mais de 2 (dois) anos.
§ 1º Nos mencionados do inciso II, o candidato deverá apresentar cur-
rículo citando suas atividades na área cultural nos últimos dois anos 
para concorrer a uma cadeira especificamente artistica; 
§ 2º O candidato deverá apresentar cópias de documentos que ratifi-
quem uma das situações mencionadas no inciso II. 
Capítulo IV
DA ORGANIZAÇÃO INTERNA
Art. 22. O Conselho Municipal de Política Cultural é composto pelos 
seguintes órgãos colegiados: 
I – Diretoria; 
II – Secretaria Executiva; 
III – Plenário; 
IV – Comissões Temáticas; 
V – Câmaras Setoriais; 
Art. 23. A Diretoria, órgão diretivo do Conselho Municipal de Política 
Cultural é composta pelo Presidente, Gestor da Secretaria de Cultura, 
membro nato; e pelo Vice-Presidente, eleito por seus pares mediante 
maioria absoluta de votos, na forma do Regimento. 
Parágrafo único. A Presidência do Conselho se dará por alternância 
entre Poder Público e Sociedade Civil.
Art. 24. A Secretaria Municipal de Cultura exercerá as funções de 
apoio administrativo, incluídas as da Secretaria Executiva, e de as-
sessoramento técnico ao Conselho, composta por servidores públicos 
municipais.
Art. 25. A Presidência do Conselho Municipal de Política Cultural será 

município de Maricá; 
XXXVI – fomentar, opinar sobre convênios e incentivá-los quando au-
torizados pelo Gestor Público Municipal, visando a realização de ex-
posições, festivais, congresso, seminários, conferências, simpósios, 
fóruns, feiras de caráter científico, artístico, literário ou intercâmbio 
cultural com outras entidades culturais; 
XXXVII – participar em eventos e ações que tratem de assuntos de 
relevância na área cultural. 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Cultura garantirá infraestrutura, 
suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Política 
Cultural para o desempenho de suas atribuições por meio de uma 
secretaria geral. 
Parágrafo único. A Secretaria do Conselho Municipal da Política Cul-
tural será exercida por servidor público municipal especialmente de-
signado para esse fim.
Art. 6º O Conselho Municipal de Política Cultural usufruirá de espaços 
oficiais nos meios de comunicação escrita e falada para publicar suas 
resoluções, comunicados e outros instrumentos previstos no Regi-
mento Interno. 
Capítulo II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 7º O Conselho Municipal de Política Cultural será composto por 
28 (vinte e oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, sen-
do 14 (quatorze) representantes da sociedade civil eleitos pelos seg-
mentos culturais, 12 (doze) representantes da Administração Pública 
Municipal indicados pelo Gestor Público Municipal, 1(um) membro da 
Comissão de Cultura da Câmara Municipal e o Gestor Municipal da 
Secretaria Municipal de Cultura, que será membro nato.
§ 1º Os membros do Conselho Municipal de Política Cultural serão 
eleitos por um período de 02 (dois) anos, sendo permitida uma reelei-
ção por igual período. 
§ 2º Ninguém poderá exercer simultaneamente a função de Conse-
lheiro Municipal de Cultura em Maricá e em outro município. 
Art. 8º O Conselho Municipal de Política Cultural deverá estar re-
presentado pela diversidade cultural do Município, para tanto, a re-
ferência destas escolhas serão a Conferência Municipal de Cultura 
e os Fóruns Setoriais, que são os Fóruns Permanentes de Cultura, 
de onde devem emergir representantes da sociedade civil no órgão 
colegiado. 
Parágrafo único. Em caso de omissão da Secretaria Municipal de Cul-
tura, os Fóruns Setoriais, que são os Fóruns Permanentes, poderão 
organizar a Conferencia de cultura e eleger os representantes da so-
ciedade civil, sendo encaminhado a Secretaria Municipal de Cultura 
os nomes dos eleitos, com cópia da ata e lista de presença de todos 
os eleitores presentes à conferencia para apreciação da mesma de 
acordo com o Capitulo III - Da Eleição, cabendo a secretaria Municipal 
de Cultura a disponibilização de suporte técnico e administrativo para 
a organização deste
Art. 9º A Conferência Municipal de Cultura, tendo em vista à ampla 
participação de todos os segmentos culturais da sociedade civil, é 
o principal foro privilegiado para a escolha democrática de membros 
do Conselho Municipal de Política Cultural, sendo os 14 (quatorze) 
titulares e seus suplentes representantes indicados e eleitos por seus 
pares vinculados aos seguintes segmentos culturais: 
I – artes cênicas e circenses (teatro e circo); 
II – dança;
III – música;
IV – literatura e biblioteca;
V – patrimônio histórico e arquitetônico;
VI – artesanato;
VII – cultura popular (festejos de rua, folguedos, carnaval, festas típi-
cas, manifestações religiosas); 
VIII – movimento social (federações, sindicatos, OCIPs, Foruns, 
ONGs e associações)
IX – movimentos populares (coletivos organizados)
X – cultura afro-brasileira;
XI – cultura indígena
XII – audiovisual
XIII – artes plásticas
XIV – cultura urbana (graffiti, rap, hip-hop, slam, dança de rua, skate-
board, batalha de rap, batalha de passinho, beatbox)
Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Política 
Cultural, representantes da sociedade civil, serão escolhidos entre 
pessoas de reconhecida idoneidade, vivência e representatividade no 
meio artístico e cultural do Município de Maricá. 
Art. 10. Os 14 (quatorze) representantes da Administração Pública 
Municipal serão indicados pelo Gestor Municipal, respeitando-se a 
seguinte composição:
I – o/a Gestor (a) da Secretaria de Cultura (membro nato);
II – 1 (um) representante da Comissão de Cultura da Câmara dos 
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III – requisitar de autoridade pública ou de seus agentes, exames, 
certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, in-
formações, esclarecimentos e providências necessárias ao exercício 
de suas atribuições;
(...)
XII – solicitar auxílio e colaboração das autoridades e dos agentes 
públicos para o desempenho de suas funções;
XIII – manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio 
de cota;
XIV – examinar, em qualquer órgão público, autos de processo findo 
ou em andamento, quando não sujeitos a sigilo, assegurada a obten-
ção de cópias, podendo tomar apontamentos;
XV – não ser responsabilizado pelo descumprimento de determinação 
judicial no estrito exercício de suas funções;
XVI – o afastamento para o exercício de mandato, na qualidade de 
presidente, em entidade de classe da carreira de Advocacia Pública 
de caráter nacional, sem prejuízo da sua remuneração e do cômputo 
do período como de efetivo exercício;
XVII – não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir em 
desconformidade com a sua consciência ético-profissional”
Art. 6º Inclui o art. 17-A, na Lei Complementar nº 218, de 20 de março 
de 2012, passa a viger com a seguinte forma redação:
“Art. 17-A. Conceder-se-á licença especial para aperfeiçoamento 
profissional em curso stricto sensu de mestrado, doutorado ou pós-
-doutorado ao Procurador do Município estável, sem prejuízo de sua 
remuneração, por no máximo um ano, a ser regulamentada por ato 
do Procurador Geral do Município, sem prejuízo das demais licenças 
previstas na Lei Complementar nº 001/1990 – Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis Municipais.
§ 1º A licença prevista no caput não poderá ser fruída por mais de dois 
membros da carreira simultaneamente, salvo deliberação em sentido 
diverso, aprovada pelos membros do Conselho da Procuradoria Geral 
do Município.
§ 2º O prazo previsto no caput poderá ser excepcionalmente prorro-
gado por igual período, conforme deliberação do Conselho da Procu-
radoria Geral do Município.
§ 3º O aperfeiçoamento profissional pretendido deverá ser em área do 
direito, em área jurídica correlata ou na área de gestão.
§ 4º Caso haja mais interessados do que o número de vagas disponí-
veis, terá preferência o Procurador do Município com mais tempo de 
serviço no respectivo cargo.”
Art. 7º Inclui o art. 20-A, na Lei Complementar nº 218, de 20 de março 
de 2012, passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 20-A. É assegurada ao Procurador do Município, em caso de 
acúmulo de atribuições, a gratificação de encargos excepcionais, sem 
prejuízo da sua remuneração.
§ 1º. A gratificação de encargos excepcionais constitui parcela de 
caráter indenizatório, acrescida à remuneração em virtude do acú-
mulo de atribuições diversas de suas funções ordinárias, em razão 
de vacância de cargo, impedimentos, ausências temporárias, férias, 
licenças ou afastamentos de Procuradores do Município por período 
igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
§ 2º A gratificação a que se refere o caput será devida ao Procurador 
do Município que for designado por ato do Procurador Geral do Mu-
nicípio, desde que a designação importe acúmulo de atribuições por 
período mínimo de 30 (trinta) dias.
§ 3º O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de acumula-
ção decorrentes de vacância.
§ 4º A percepção da gratificação referida no artigo anterior dar-se-á 
sem prejuízo das outras vantagens cabíveis previstas em lei.
§ 5º Em nenhum caso poderá ocorrer percepção simultânea de mais 
de 2 (duas) gratificações de encargos excepcionais por Procurador 
do Município.
§ 6º O valor da gratificação corresponderá a um terço do vencimento 
básico do Procurador do Município designado para cada 30 (trinta) 
dias de exercício cumulativo, e será pago pro rata tempore.”
Art. 8º Altera o § 3º do art. 22, da Lei Complementar nº 218, de 20 de 
março de 2012, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 22. (...)
(...)
§ 3º Os recursos provenientes dos honorários advocatícios deverão 
ser vertidos para conta própria do Fundo Especial da Procuradoria 
Geral do Município de Maricá – FEPGMM.”
Art. 9º Altera o inciso III e inclui o Parágrafo único no artigo 2º da Lei 
Complementar n.º 246, de 29 de setembro de 2014, passam a viger 
com a seguinte redação:
“Art. 2º. (...)
(...)
III – a complementar os recursos financeiros indispensáveis ao cus-
teio e aos investimentos da Procuradoria Geral do Município, voltados 

exercida pelo Secretário Municipal de Cultura ou quem lhe fizer a vez, 
podendo opinar, sugerir e dar voto minerva.
Art. 26. O Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural é o 
órgão deliberativo máximo, composto pelos Conselheiros Titulares e 
na ausência destes por seus respectivos Suplentes. 
Art. 27. As Comissões Temáticas serão compostas por 04 (quatro) 
conselheiros, e serão norteadoras das ações do Conselho Municipal 
de Política Cultural, sendo efetivo instrumento de relação entre a pro-
dução cultural e as Políticas Públicas de Cultura.
Art. 28. Compete às Comissões Temáticas:
I – promover a discussão das questões que lhe forem propostas;
II – remeter ao Plenário as conclusões acerca do tema, para que este 
delibere;
III – informar a Secretaria Geral sobre o andamento do seu trabalho;
IV – solicitar à Secretaria Geral que assessore seu trabalho quando 
necessário, bem como requerer da mesma material para o desempe-
nho das suas funções;
V – encaminhar ao Conselho Municipal de Política Cultural regular-
mente as 
proposições efetivamente formuladas, oficializadas e elaboradas;
VI – eleger um coordenador e um relator.
Art. 29. As Comissões Temáticas constituídas para a realização de 
atividades específicas, serão automaticamente dissolvidas após a 
conclusão dos trabalhos.
Art. 30. As Câmaras Setoriais são instâncias de natureza técnica e 
consultiva, com a finalidade de otimizar e agilizar o funcionamento do 
Conselho Municipal de Política Cultural, competindo-lhes:
I – propor, analisar, acompanhar e registrar questões específicas so-
bre assuntos de sua competência;
II – apreciar processos e emitir pareceres em matéria de sua com-
petência;
III – realizar outras atividades na esfera de sua competência, solici-
tadas pela 
presidência ou pelo plenário;
IV – implementar mecanismos de interação com pessoas, grupos e 
organizações da comunidade envolvidas com cada área setorial.
Art. 31. As Câmaras Setoriais serão compostas por 02 (dois) conse-
lheiros.
Art. 32. O Conselho Municipal de Política Cultural reunir-se-á men-
salmente conforme calendário e extraordinariamente sempre que 
convocado. 
Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 33. Para compor a 1ª nominata do Conselho Municipal de Política 
Cultural será convocada uma Conferência Municipal de Cultura extra-
ordinária. O mandato deste grupo se estenderá até a realização da 
próxima Conferência Municipal de Cultura ordinária.
Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 34. O Conselho Municipal de Política Cultural poderá solicitar a 
colaboração de entidades, pessoas e/ou especialistas para participa-
rem da elaboração de estudos, proferirem palestras ou prestarem os 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 
Art. 35. O Conselho Municipal de Política Cultural poderá indicar 
sugestões de alteração da Lei que o constituiu, bem como de seu 
Regimento Interno, pelo voto de 2/3 (dois terços) do total de seus 
membros. 
Art. 36. Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do Conselho 
Municipal de Política Cultural no âmbito de sua competência. 
Art. 37. As despesas orçamentárias para a execução desta Lei ocor-
rerão por conta da dotação e rubricas específicas e respectivas da 
Secretaria Municipal de Cultura. 
Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Lei n° 2.430 de 04/12/2012. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 321,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
DISPOE SOBRE AS ALTERAÇÕES DE DISPOSITIVOS DAS 
LEIS COMPLEMENTARES Nº 218, DE 20/03/2012, E Nº 246, DE 
29/09/2014.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Altera o § 1º e inclui o § 5º do art. 2º, da Lei Complementar 
nº 218, de 20 de março de 2012, passam a viger com as seguintes 
redações:

“Art. 2º.(...)
(...)
§ 1º As consultas à Procuradoria Geral do Município só poderão ser 
formuladas por intermédio do Prefeito, Secretários Municipais ou 
Chefias da Administração Indireta, com precisa identificação da ques-
tão jurídica a ser analisada.
(...)
§ 5º Mediante convênios ou contratos de gestão, será lícito à Procura-
doria Geral do Município prestar consultoria jurídica e encarregar-se 
de atos e providências judiciais do interesse das entidades que inte-
gram a estrutura da Administração Indireta do Município, nos limites e 
segundo os termos do acordo firmado.”
Art. 2º Inclui o Parágrafo único ao art. 5º, da Lei Complementar nº 
218, de 20 de março de 2012, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 5º (...)
(...)
Parágrafo único. Ao Gabinete do Procurador Geral do Município com-
pete prestar assistência direta, técnica e administrava ao Procurador-
-Geral do Município, em especial no desempenho das competências 
elencadas no presente artigo.”
Art. 3º Revoga o Parágrafo único e inclui os §§ 1º, 2º e 3º no art. 9º 
da Lei Complementar nº 218, de 20 de março de 2012, que passam a 
viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 9º (...)
Parágrafo único. Revogado
§ 1º Os Procuradores do Município eleitos para o Conselho da Pro-
curadoria Geral do Município que venham a se aposentar poderão 
continuar no exercício do mandato de Conselheiro até o prazo final 
do respectivo mandato.
§ 2º A atuação dos Procuradores eleitos para o Conselho da Procu-
radoria Geral do Município dar-se-á sem prejuízo das atribuições dos 
cargos ou funções que titularizam, sendo considerada prestação de 
serviço relevante, não remunerada.
§ 3º O Procurador Geral do Município, por ato próprio, normatizará a 
eleição do conselho da Procuradoria Geral do Município”
Art. 4º Altera o caput e inclui os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º no art. 
12, da Lei Complementar nº 218, de 20 de março de 2012, passam a 
viger com as seguintes redações:
“Art. 12. A. O preenchimento dos requisitos necessários à confirmação 
na carreira de Procurador do Município será apurado mediante ava-
liação periódica durante 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo.
§ 1º Os requisitos de que trata este artigo são os seguintes:
I – idoneidade moral;
II – aptidão;
III – assiduidade;
IV – disciplina;
V – eficiência;
VI – dedicação ao serviço.
§ 2º A avaliação do preenchimento dos requisitos indicados nos in-
cisos I a VI do parágrafo anterior será homologada pelo Procurador 
Geral do Município após a aprovação pela Comissão Especial Ava-
liadora.
§ 3º Não será dispensado do estágio probatório o Procurador do Mu-
nicípio que já tenha se submetido a estágio probatório, ainda que da 
mesma natureza, em outros cargos, em qualquer ente federativo ou 
entidade da Administração Direta ou Indireta.
§ 4º A Comissão Especial Avaliadora de estágio probatório será ex-
clusivamente constituída por Procuradores do Município estáveis, 
designados por ato conjunto do Prefeito e do Procurador Geral do 
Município, devidamente publicado no veículo de comunicação dos 
atos oficiais do Município.
§ 5º O Gabinete do Procurador Geral do Município prestará à Comis-
são Especial Avaliadora de estágio probatório todo o auxílio adminis-
trativo necessário ao desempenho de seus trabalhos.
§ 6º A substituição dos membros da Comissão Especial Avaliadora de 
estágio probatório poderá ocorrer por requerimento dos mesmos ou 
por ato justificado do Procurador Geral do Município.
§ 7º A designação para integrar a Comissão Especial Avaliadora de 
estágio probatório será feita sem prejuízo das atribuições inerentes ao 
cargo do Procurador do Município.
§ 8º O procedimento de aferição do estágio probatório dos Procura-
dores do Município pela Comissão Especial Avaliadora será regula-
mentado por ato infra legal, sendo os casos omissos resolvidos pelo 
Procurador Geral do Município, que poderá editar os atos comple-
mentares necessários ao exercício de suas atribuições.”
Art. 5º Altera o inciso III e inclui os XII, XIII, XIV, XV, XVI e XVII no art. 
17, da Lei Complementar nº 218, de 20 de março de 2012, passam a 
viger com as seguintes redações:
“Art. 17. (...)
(...)

taynaramartins
Realce
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publicidade ao cliente, deverão constar os dados e informações das notas fiscais de serviços com os res-
pectivos valores das deduções dos terceiros executores emitidos para a agência, sob pena de integrar-se 
à base de cálculo.”
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro 
de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 324, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020, 
ALTERANDO O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 11 DE JUNHO DE 2007, EM RAZÃO 
DA CORREÇÃO DO PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO ESTABELECIDO PELO GOVERNO FEDERAL.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica concedido o reajuste salarial, a partir de 1º de janeiro de 2020, com o acréscimo de 13% 
(treze por cento) no vencimento das carreiras do Magistério Municipal, regida pela Lei Complementar nº 
161/2007.
Art. 2º A Tabela contida no Anexo I, da Lei Complementar nº 161, de 11/06/2007, passa a viger, a partir de 
1º de janeiro de 2020, na forma do Anexo I da presente Lei Complementar.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro 
de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
ANEXO I

Nível Valor
1 2.372,85
2 2.610,14
3 2.871,15
4 3.158,26
5 3.474,09
6 3.821,50
7 4.203,65
8 4.624,01
9 5,086,41
10 5.595,06
11 6.154,56

LEI COMPLEMENTAR Nº 325, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
Cria a Autarquia Municipal de Inovação - INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MA-
RICÁ - ICTIM, na estrutura da Administração Indireta, vinculada à Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Gestão e dá outras providências.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:
Capítulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica criado no âmbito do Poder Executivo o INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE MARICÁ - ICTIM, regida por esta Lei Complementar e pelo Regimento Interno, a ser aprovado por 
Decreto, dotada de personalidade jurídica de direito público, prazo de duração indeterminado, com sede e 
foro no Município de Maricá, vinculada à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 1º Para os efeitos de aplicação desta Lei Complementar a autarquia atuará em consonância com as 
disposições previstas na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, no Decreto Federal nº 9.283, 
de 7 de fevereiro de 2018, e na Lei Municipal nº 2.871, de 19 de junho de 2019, que dispõe sobre a criação 
da política pública de incentivo à inovação e a pesquisa tecnológica, ao desenvolvimento sustentável e a 
consolidação dos ambientes promotores de inovação nos setores produtivos e sociais da cidade de Maricá.
§ 2º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM, autarquia que integra 
a administração pública indireta do Município, como órgão de execução, de primeiro nível hierárquico, com 
autonomia orçamentária, financeira, patrimonial e auto organizacional dentro dos limites previstos nesta 
Lei Complementar.
§ 3º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM deverá dispor em sua 
missão institucional a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimen-
to de novos produtos, serviços ou processos.
§ 4º O Diretor Presidente do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM 
será o representante da Administração Pública Municipal, indicado pelo Gabinete do Prefeito, na composi-
ção do Sistema Municipal de Inovação de Maricá, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei Municipal nº 2.871, 
de 19 de junho de 2019.
§ 5º A Secretaria-Executiva do Sistema Municipal de Inovação de Maricá será o INSTITUTO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM.
Capítulo II 
FINALIDADES, OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES
Art. 2º Compete ao INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM:
I – coordenar, em articulação com a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, o acompanhamento 
do andamento dos projetos de interesse do Município que estejam em tramitação junto ao poder legislativo 

para a consecução de suas finalidades institucionais, concessão de auxílio de natureza alimentar, educa-
cional, de locomoção e de saúde, todos de natureza indenizatória, aos Procuradores do Município, inclusi-
ve aos Procuradores inativos especificamente quanto ao auxílio saúde, ao Procurador Geral do Município 
e ao Subprocurador Geral do Município, nos limites e condições estabelecidas por resolução do Conselho 
da Procuradoria Geral do Município;
(...)
Parágrafo único. Os auxílios de natureza alimentar e educacional previstos no inciso III do artigo 2º poderão 
ser concedidos aos servidores ativos lotados na Procuradoria Geral do Município e integrantes do quadro 
próprio do órgão, desde que aprovado pelo Conselho da Procuradoria Geral do Município.”
Art. 10. Inclui o art. 45-A, na Lei Complementar nº 218, de 20 de março de 2012, passa a viger com a 
seguinte forma e redação:
“Art. 45-A. Fica instituído o Dia do Procurador Municipal, a ser celebrado anualmente, no dia 16 de março.”
Art. 11. Reajusta em vinte por cento o vencimento base constante do Anexo I, da Lei Complementar nº 218, 
de 20 de março de 2012, modificado pela Lei Complementar nº 298, de 29 de junho de 2018, escalonado 
na seguinte forma:
I – dez por cento a partir de 1º de janeiro de 2020;
II – dez por cento a partir de 1º de janeiro de 2021.
Parágrafo único. Altera o Anexo I, da Lei Complementar nº 218, de 20 de março de 2012, na forma do 
Anexo I desta Lei, aplicando-se os reajustes tratados neste artigo.
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro – RJ, 11 de dezembro 
de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁANEXO I
(Para viger a partir de janeiro de 2020)

Procurador do Município nível V R$15.400,00
Procurador do Município nível IV R$13.860,00
Procurador do Município nível III R$12.474,00
Procurador do Município nível II R$11.226,60
Procurador do Município nível I R$10.103,94

(Para viger a partir de janeiro de 2021)
Procurador do Município nível V R$16.800,00
Procurador do Município nível IV R$15.120,00
Procurador do Município nível III R$13.608,00
Procurador do Município nível II R$12.247,20
Procurador do Município nível I R$11.022,48

Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 322,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
REVOGA O §1º DO ART. 9º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 240, DE 08 DE MAIO DE 2014.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica revogado o §1º do art. 9º, da Lei Complementar nº 240, de 08 de maio de 2014, que passa a 
viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 9º (...)
§ 1º REVOGADO.
(...)”
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro 
de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 323,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
INCLUI AO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR 112, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003, OS §§ 2º E 3º, RE-
NUMERANDO SEU PARÁGRAFO ÚNICO COMO § 1º.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Inclui os §§ 2º e 3º, ao art. 15, renumerando seu Parágrafo único como § 1º, da Lei Complementar 
nº 112, de 12 de dezembro de 2003, que passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art.15. A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.
§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais 
de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, 
dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes 
no Município.
§ 2º Em se tratando de prestação de serviços executados por empresas de publicidade, quando o serviço, 
ou parte dele, for executado por terceiros que emitam notas fiscais em nome da agência de publicidade, o 
preço do serviço desta será a diferença entre o valor da nota fiscal de serviços ao cliente e o valor da nota 
fiscal de serviços do executor à agência.
§ 3º No caso do serviço ser prestado na forma do § 2º, na nota fiscal de serviços emitida pela agência de 
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órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, sujeitos à subordinação hierárquica, submetidos à 
direção superior do dirigente da Autarquia.
Parágrafo único. A direção do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM 
será exercida por um Diretor Presidente, com remuneração equiparada ao Secretário Municipal – Símbolo 
SM.
Art. 5º São cargos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM:
I – Diretor Presidente
II – Diretorias, em número de 03 (três), Diretoria de Administração, Orçamento e Finanças, Diretoria de 
Inovação e Científica e Diretoria Tecnológica.
III – Assessoria; 
Parágrafo único. Os símbolos e os quantitativos dos cargos constantes nos incisos I a III do caput deste 
artigo são aqueles previstos no Anexo I desta Lei Complementar.
Art. 6º Poderá ser instituído o Núcleo de Inovação Tecnológica, que terá  por finalidade a gestão de política 
institucional de inovação.
§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre outras:
I – zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento, 
inovação e outras formas de transferência de tecnologia;
II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento 
das disposições desta Lei;
III – avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção;
IV – opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição;
V – opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, passíveis de 
proteção intelectual;
VI – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da 
instituição.
VII – desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da proprie-
dade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM;
VIII – desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pelo INSTITUTO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM;
IX – promover e acompanhar o relacionamento do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE MARICÁ – ICTIM com empresas;
X – negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM.
§ 2º A representação do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM, no 
âmbito de sua política de inovação, poderá ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica.
§ 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica própria, como 
entidade privada sem fins lucrativos.
§ 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica própria, do INS-
TITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM deverá estabelecer as diretrizes 
de gestão e as formas de repasse de recursos.
§ 5º Na hipótese do § 3º, o INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM é 
autorizado a estabelecer parceria com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalida-
de prevista no caput, no que se refere à política de propriedade intelectual da instituição.
Capítulo IV 
DO PATRIMÔNIO E RECEITAS PRÓPRIAS
Art. 7° O patrimônio do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM será 
constituído:
I – pelos bens imóveis e móveis que vier a adquirir a qualquer título;
II – doações e legados que venha a receber; 
III – receitas transferidas do Tesouro Municipal.
Parágrafo único. Os bens e direitos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARI-
CÁ - ICTIM serão utilizados exclusivamente na consecução de seus fins.
Art. 8º Constituem receitas do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - IC-
TIM:
I – as de capital; Rendas auferidas por serviços técnicos, comercialização de produtos, estudos e projetos.
II – as transferências consignadas na Lei Orçamentária Anual do Município e as advindas de créditos 
adicionais;
III – as rendas provenientes de convênios, contratos, acordos e outros ajustes;
IV – as transferências de receitas, subvenções, doações, legados, contribuições, auxílios e repasses de 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado;
V – os rendimentos e juros de seu patrimônio ou capital;
VI – dotações orçamentárias que lhe sejam consignadas, anualmente, no orçamento do Município; 
VII – outras receitas, legalmente constituídas.
§ 1º As receitas de que trata este artigo deverão ser depositados em contas bancárias específicas e somen-
te poderão ser aplicadas para o desempenho dos fins e objetivos da Autarquia.
§ 2º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM ficará isento de todos 
os tributos municipais, bem como dos impostos estaduais e federais, em conformidade com o art. 150 da 
Constituição Federal.
Capítulo V 
DOS ATIVOS E PASSIVOS DA AUTARQUIA
Art. 9º Constituem Ativos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM:
I – disponibilidades monetárias em banco e/ou em caixa, oriunda de receitas especificadas;
II – direitos que por ventura vierem a ser constituídos; 
III – bens móveis e imóveis que forem destinados e adquiridos pela Autarquia;
Art. 10. Constituem passivos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - 
ICTIM as obrigações de qualquer natureza que porventura a Autarquia venha a assumir para aplicação de 
suas ações, programas e projetos.
Capítulo VI
DO QUADRO DE PESSOAL

ou outros órgãos, públicos ou privados que versem sobre as competências da Autarquia;
II – coordenar, em articulação com a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, o planejamento e 
supervisão do desenvolvimento das atividades de inovação e Governo Digital;
III – assessorar as diversas áreas do Município, unidades de pesquisa e entidades vinculadas nas ativi-
dades relacionadas com a cooperação e o cumprimento de acordos nacionais internacionais relativos aos 
assuntos de ciência, tecnologia e inovações;
IV – elaborar estudos e propor as diretrizes de inovação da política industrial do Município para aumento 
da competitividade do setor produtivo local;
V – propor iniciativas para a criação e o aperfeiçoamento de mecanismos de fomento à inovação nas 
empresas locais;
VI – promover estudos e iniciativas destinados à geração de conhecimento e inteligência em políticas de 
inovação para o setor produtivo do Município de Maricá;
VII – promover iniciativas para a disseminação da cultura e a difusão da inovação pelas empresas mari-
caenses;
VIII – apoiar os entes públicos e privados na capacitação em inovação e no acesso aos instrumentos 
públicos de fomento;
IX – desenvolver políticas e programas para impulsionar o empreendedorismo inovador no município;
X – criar e implementar programas de capacitação para empreendedores de negócios inovadores;
XI – negociar, articular com outros órgãos da administração pública municipal e implementar cooperações 
nacionais e internacionais em inovação entre empresas com sede no Município de Maricá;
XII – desenvolver programas e articular ações para atração de investimentos nacionais e internacionais em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;
XIII – participar na gestão de fundos públicos municipais com recursos destinados à inovação;
XIV – propor, coordenar e implementar políticas para o desenvolvimento de inovação e de negócios rela-
cionados com economia digital, bioeconomia, nanotecnologia e energia;
XV – propor mecanismos para formação e qualificação profissional alinhados às demandas do setor pro-
dutivo local;
XVI – propor, coordenar e implementar políticas para o desenvolvimento de inovação e de negócios relacio-
nados à economia digital, com ênfase no uso de tecnologia da informação e na comunicação para aumento 
de eficiência empresarial e geração de novos produtos, serviços e modelos de negócios no âmbito do 
Município de Maricá;
XVII – promover iniciativas de estímulo ao desenvolvimento de negócios e tecnologias aplicadas à solução 
de problemas urbanos do Município de Maricá;
XVIII – articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais, nos temas 
relativos à inovação;
XIX – articular-se com órgãos e entidades da administração pública federal, do setor privado e da socie-
dade civil, na promoção de um ambiente favorável ao desenvolvimento de investimentos e negócios de 
impacto no âmbito do Município de Maricá;
XX – obter e ofertar plataformas e serviços compartilhados de tecnologia da informação e comunicação e 
governo digital, no âmbito da administração púbica municipal;
XXI – buscar novas tecnologias que aprimorem as ações finalísticas dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública municipal;
XXII – definir diretrizes, estabelecer normas e coordenar projetos, no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública municipal, em articulação com a Secretaria de Planejamento, nos seguintes temas:
a) simplificação de serviços e políticas públicas;
b) transformação digital de serviços públicos;
c) governança e compartilhamento de dados;
d) utilização de canais digitais;
XXIII – editar a Estratégia de Governança Digital da administração pública municipal; 
XXIV – exercer outras competências que lhe forem cometidas pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos necessários à regulamentação das ativida-
des de que trata este artigo.
Art. 3º A autonomia administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e auto-organizacional da Autar-
quia, bem como as prerrogativas e os direitos inerentes a sua personalidade jurídica de ente público des-
centralizado, serão exercidos, especialmente, pela capacidade de:
I – Gestão Administrativa:
a) organizar o quadro de pessoal e sua política de remuneração necessária ao pleno desempenho das atri-
buições da Autarquia, de acordo com seus recursos orçamentários e a qualificação profissional, de forma 
a garantir a qualidade das ações e serviços;
b) normatizar o gerenciamento de pessoal, estabelecendo os casos de admissão e contratação temporária 
ou não, observada a legislação municipal vigente;
c) instituir políticas permanentes de formação e desenvolvimento de seu quadro de pessoal;
d) zelar pelo cumprimento das normas disciplinares e, se for necessário, encaminhar para a Procuradoria 
Geral do Município os casos a serem apurados;
e) estabelecer a política de organização interna de serviços e sua modernização;
f) realizar os procedimentos referentes a contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações, atendendo os dispositivos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e legislação correlata; 
g) estabelecer sua própria política de materiais e equipamentos. 
II – Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial:
a) elaborar, a proposta orçamentária, discriminando receitas e despesas com base na estimativa da produ-
ção de serviços de seu Plano Anual de Trabalho;
b) administrar os recursos financeiros, os bens móveis e imóveis que estejam sob sua responsabilidade por 
força de lei, convênio ou consórcio ou quaisquer outros instrumentos congêneres; e
c) controlar a execução orçamentária e a aplicação das dotações e recursos financeiros, bem como esta-
belecer normas internas de execução e controle do orçamento e remanejamento de verbas, sem prejuízo 
dos demais controles e/ou tutelas administrativas exercidas pela Administração Direta.
Capítulo III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 4º O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM é constituído pelos 
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AES -1 – Assessor Especial – Nível – 1
ANEXO II
QUADRO DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS EM COMISSÃO QUE COM-
PÕE A ESTRUTURA DO ICTIM

SÍMBOLO NOMEMCLATURA REQUISITOS
AES - 1 ASSESSOR CHEFE GABINETE Ensino Superior completo.

AES - 1 ASSESSOR JURÍDICO DO ICTIM

- Bacharel em Direito, com inscrição regular na Or-
dem dos Advogados do Brasil.
- Experiência mínima de 06 (seis) anos.
- Especialização em Direito Público através de Pós-
-Graduação lato sensu ou stricto sensu.

AES - 1 CONTROLADOR DO ICTIM

- Curso superior em Contabilidade, Administração, 
Economia, Engenharia ou Bacharel em Direito.
- Experiência mínima de 06 (seis) anos.
- Pós-graduação lato sensu ou stricto sensu na área 
de atuação ou experiência comprovada em de no 
mínimo 5 (cinco) anos em compliance do setor pú-
blico.

 AS-1  Assessor 1 Ensino médio completo
 AS-2  Assessor 2 Ensino médio completo
 AS-3  Assessor 3 Ensino médio completo
 AS-4  Assessor 4 Ensino médio completo
 AS-5  Assessor 5 Ensino fundamental.

ANEXO III
QUADRO DE DESCRIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO QUE COMPÕE A ESTRUTURA DO ICTIM

NOMEMCLATURA DESCRIÇÃO

ASSESSOR CHE-
FE GABINETE

Assistir ao presidente em suas representações públicas; revisar e encaminhar os 
atos administrativos e normativos do Presidente; encaminhar, revisar e contro-
lar a documentação e a correspondência, no âmbito da Presidência; controlar a 
agenda diária do Presidente; e zelar pela manutenção dos bens patrimoniais da 
Presidência.

ASSESSOR JURÍ-
DICO DO ICTIM

Prestar consultoria e assessoramento jurídico e todas as questões legais, incluído 
elaborar parecer consultivo e os prévios necessários.

CONTROLADOR 
DO ICTIM

Realizar atos ordinários de analise da formalidade processual, adequação legal 
e demais exigências que a legislação exigir, elaborando através de relatórios e 
auditorias. 

 Assessor 1
Realizar atos ordinários de assessoria, coordenação e supervisão das tarefas ine-
rentes aos funcionamento do Instituto.

 Assessor 2
 Realizar atos ordinários de assessoria das tarefas inerentes aos funcionamento 
do Instituto, em especial das funcionalidades técnicas.

 Assessor 3

 Realizar atos ordinários de assessoria, das tarefas inerentes aos funcionamento 
do Instituto, em especial para as tarefas administrativas para funcionamento das 
funções técnicas.

 Assessor 4

 Realizar atos ordinários de assessoria, das tarefas inerentes aos funcionamento 
do Instituto, em especial dos documentos, arquivos de analise e dos processos 
administrativos.

 Assessor 5
 Realizar atos ordinários de assessoria, das tarefas inerentes aos funcionamento 
do Instituto, em especial nas tarefas de serviços gerais. 

PORTARIA Nº 3373/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 1º da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3298/2019, de 01.11.2019 que Exonera BARBARA COSTA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 7283, da Função Gratificada 09, Símbolo FG 09, vinculado à Secretaria de Admi-
nistração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 

PORTARIA Nº 3374/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 1º da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018,
R E S O L V E
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3302/2019, de 01.11.2019 que Exonera ROSE MARY CARVALHO 
DOS SANTOS, matrícula nº 5886, da Função Gratificada 12, Símbolo FG 12, vinculado à Secretaria de 
Saúde.

Art. 11. O Quadro de Pessoal do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - 
ICTIM será constituído:                                                                                                                                                                                                                                                                                  
I – de agentes públicos ocupantes de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração;
II – de servidores públicos cedidos por outros órgãos da administração direta ou indireta do Município, do 
Estado ou da União; 
III – servidores efetivos concursados;
IV – de contratados temporários por excepcional interesse público, nos termos da legislação vigente.
Art. 12. Ficam criados os cargos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
- ICTIM, de que tratam os incisos I e II do art. 19 desta Lei Complementar, na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar.
Parágrafo único. No prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei, será apresentada Lei Comple-
mentar com a composição dos cargos efetivos e previsão de concurso público para seus preenchimentos.
Art. 13. O provimento dos cargos em comissão do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
DE MARICÁ - ICTIM é de competência do Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 14. Aplicam-se aos agentes públicos ocupantes de cargos de provimento em comissão do INSTITUTO 
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ – ICTIM, as normas estatutárias da Lei Com-
plementar n° 001, de 09 de maio de 1990 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Maricá  e 
legislação complementar.
Art. 15. Os vencimentos dos cargos de provimento em comissão do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM são aqueles constantes no Anexo I, respectivamente, desta Lei 
Complementar.
Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo I serão atualizados nos mesmos índices e períodos 
aplicados aos reajustes gerais dos servidores públicos municipais.
Capítulo VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16. O INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM poderá ser extinta:
I – mediante lei; e
II – mediante decisão judicial.
Parágrafo único. O patrimônio apurado na extinção da INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO DE MARICÁ - ICTIM será revertido ao patrimônio do Município, na forma da Lei.
Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – transferir ao INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM bens móveis 
e imóveis;
II – organizar a estrutura do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM, 
definindo a denominação e competência dos seus órgãos de direção e assessoramento;
III – aprovar o Regimento Interno do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ 
- ICTIM.
Art. 18. A publicação de todos os atos administrativos do INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM será feita, obrigatoriamente, no Jornal Oficial de Maricá (JOM), sem prejuízo, 
no que couber, do cumprimento das normas administrativas previstas na Lei Orgânica do Município e 
demais legislações vigentes.
Art. 19. Fica o INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE MARICÁ - ICTIM autorizado a 
adotar as medidas atinentes à sua organização e funcionamento, observado o disposto nesta Lei Com-
plementar.
Art. 20. O Poder Executivo Municipal expedirá os atos necessários à regulamentação desta Lei Comple-
mentar.
Art. 21. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamen-
tárias próprias, autorizada a suplementação, se necessário.
Art. 22. Para atender ao disposto nesta Lei Complementar fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 
os saldos orçamentários, bem como o Programa de Trabalho de gestão e apoio administrativo, previsto 
para a EMPRESA PÚBLICA DE TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INOVAÇÃO.
Parágrafo único. Passa a Ação de Estruturação da Empresa Pública de Tecnologia, Comunicação e Ino-
vação a ser inscrita como Estruturação do INSTITUTO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ – ICTIM.
Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 11 de dezembro 
de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
ANEXO I 
QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO QUE COMPÕE A ESTRUTURA DO ICTIM

SÍMBOLO NOMEMCLATURA QTD. REMUNERAÇÃO
PA -1 Presidente da Autarquia 1  R$ 17.150,90
DE -1 Diretor Executivo 3  R$ 13.193,00
AES-1 Assessor Chefe Gabinete 1  R$ 10.554,40
AES-1  Assessor Jurídico do ICTIM 1  R$ 10.554,40
AES-1  Controlador do ICTIM 1  R$ 10.554,40
AS-1  Assessor 1 2  R$ 6.332,64
AS-2  Assessor 2 3  R$ 4.221,76
AS-3  Assessor 3 3  R$ 3.166,32
AS-4  Assessor 4 3  R$ 2.110,88
AS-5  Assessor 5 4  R$ 1.060,70

PA – Presidente de Autarquia
DE – Diretor Executivo
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Nº Processo:0027710/2019 – Cristiane Silveira Leal -  Mat: 7416 
Fabiano Taques Horta
Marica da Silva Ferreira
Matrícula 106.576
Subsecretária de Gabinete do Prefeito

ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 02(dois) anos, 05(cinco) meses e 06 (seis) dias, somente 
para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0026344/2019 –  Valine Vanine da Costa - Mat: 3179
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 03(tres) anos, 11(onze) meses e 18 (dezoito) dias, somente 
para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0027542/2019 –  Nilcineia de Marins Andrade - Mat: 3281
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 4(quatro) anos, 06(seis) meses e 23(vinte e tres) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0018091/2019 – Sandra Costa da Silva – Mat: 6977
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 11(onze) anos, 03(tres) meses e 15 (quinze) dias, somente 
para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0017795/2019 – Priscila da Silva Duarte – Mat: 7573
Fabiano Taques Horta
Marica da Silva Ferreira
Matrícula 106.576
Subsecretária de Gabinete do Prefeito

ERRATA: ONDE SE  LÊ
ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 04(quatro) anos, 07(sete) meses e 17 (dezessete) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:00007212019 – Maria Amalia Chalhoub Serodio de Figueiredo – Mat: 6495
Fabiano Taques Horta
LÊ - SE
ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período  de 04(quatro) anos, 07(sete) meses e 17 (dezessete) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo: 0020143/2014 – Maria Amalia Chalhoub Serodio de Figueiredo –   Mat: 6495
Fabiano Taques Horta
Marica da Silva Ferreira
Matrícula 106.576
Subsecretária de Gabinete do Prefeito

ERRATA: ONDE SE  LÊ
ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 07 (sete) anos, 09 (nove) meses e 17(dezessete) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo: 0017943/2019 – Adriana Vicente Bicalho – Mat: 6076
Fabiano Taques Horta
LÊ - SE
ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período  de 07(sete) anos, 10(dez) meses e 17 (dezessete) dias, so-
mente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo: 0017943/2019 – Adriana Vicente Bicalho – Mat: 6076                                                       
Fabiano Taques Horta
Marica da Silva Ferreira
Matrícula 106.576
Subsecretária de Gabinete do Prefeito

ERRATA: ONDE SE  LÊ
ATOS PREFEITO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.11.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 

PORTARIA Nº 3375 de 11 de dezembro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, conforme previsto no inciso VII 
do Art. 127 da L.O.M. 
R E S O L V E
Art.1º Ceder o(a) Servidor(a) HAILAN RIBEIRO DA COSTA, matrícula nº 6616, para o INSTITUTO MUNICI-
PAL DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO, pelo período de 1 (um) ano, com possibilidade de 
prorrogação, a contar de 01 de dezembro de 2019, sem ônus para Prefeitura Municipal de Maricá.    
Art. 2º Esta Portaria produz efeitos imediatos, revogando as disposições contrárias.
Publique-se!
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 3376/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, IX 
da Lei Orgânica do Município de Maricá, da Lei Complementar Nº 289 de 03 de outubro de 2017, artigo 
17, capítulo IV,  no qual Institui o Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos da Defesa Civil de Maricá e 
CONSIDERANDO o Memorando da Secretaria de Proteção e Defesa Civil Nº 480/2018, de 12.11.2019,
R E S O L V E  
Art. 1º Dispensar da função gratificada da Secretaria Proteção e Defesa Civil, com validade a partir de 
01.12.2019, os seguintes servidores abaixo relacionados:
Art. 1º Dispensar da função gratificada da Secretaria Proteção e Defesa Civil, com validade a partir de 
01.12.2019, os seguintes servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Percentual da Gratificação
(Aplicada sobre o vencimento base) F. Gratificada

DIOGO PEIXOTO DUARTE 6803 70%  SUBINSPETOR
HIRÃ VELASCO JUNIOR 5180 50% CH. EQUIPE

Art. 2º Nomear na função gratificada da Secretaria Proteção e Defesa Civil, com validade a partir de 
01.12.2019, os seguintes servidores abaixo relacionados:

Nome Matrícula Percentual da Gratificação 
(Aplicada sobre o vencimento base) F. Gratificada

HIRÃ VELASCO JUNIOR 5180 70%  SUBINSPETOR
JOSE ADILSON DA SILVA 6882 50% CH. EQUIPE

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
01.12.2019.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de dezembro de 2019.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

GABINETE DO PREFEITO

ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 6(seis) anos, 03(tres) meses e 26(vinte e seis) dias, somente 
para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0014749/2019 – Horacio José Tavares Laxe – Mat: 7177
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 07(sete) anos e 05 (cinco) dias, somente para efeitos de 
aposentadoria
Nº Processo:0024304/2019 – Pedro Cirne da Silva– Mat: 5581
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 11(onze) anos, 11(onze) meses e 16 (dezesseis) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:0027834/2019 –  Maria Jerônimo Ribeiro do Nascimento - Mat: 5368
Fabiano Taques Horta

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 13(treze) anos, 05(cinco) meses e 19 (dezenove) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
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Grupo gerador 30 KVA,grupo gerador diesel, com 
potencia continua  de  30 KVA, e máxima de 33 
KVA  trifásico, 220/127 V, 60 HZ, 1800 RPM,  Fa-
tor de potencia 0,8, composto por motor de 48 CV 
a 1800 RPM, partida elétrica, bomba injetora em 
linha, equi-pado com radiador e ventilador sopran-
te, acoplado por meio de disco flexível a um alter-
nador síncrono trifásico, tipo bushless(sem esco-
vas) marca WEG provido de regula-dor eletrônico 
de tensão que garante uma precisão de ± 0,5 %.. 
O conjunto é fixado por meio de coxins de borracha 
sobre base em viga “U” de aço com vigas transver-
sais soldadas eletricamente.O todo é montado dentro 
de uma cabine insonorizada para atenuar o ruído do 
grupo até um nível de 80 dB(A). Numa porta da cabine 
é fixado o quadro de comando automático que contem 
uma USCA  microprocessada que efetua todos os co-
mando de partida parada e transferência de carga alem 
da chave de reversão com capacidade adequada..   
 
ACESSORIOS
-Jogo de coxins  para apoio do grupo sobre o piso. 
-Tanque de combustível de 80 litros que ga-
rante uma autonomia de mais de 10 horas. 
-Silencioso para a descarga 
-Bateria de partida de 12 VCC com cabos e terminais. 
-Catálogo de manutenção e operação.

UNID 02 R$ 49.950,00 R$ 93.900,00

LEIA-SE:

6

Grupo gerador 30 KVA,grupo gerador diesel, com 
potencia continua  de  30 KVA, e máxima de 33 
KVA  trifásico, 220/127 V, 60 HZ, 1800 RPM,  Fa-
tor de potencia 0,8, composto por motor de 48 CV 
a 1800 RPM, partida elétrica, bomba injetora em 
linha, equi-pado com radiador e ventilador sopran-
te, acoplado por meio de disco flexível a um alter-
nador síncrono trifásico, tipo bushless(sem esco-
vas) marca WEG provido de regula-dor eletrônico 
de tensão que garante uma precisão de ± 0,5 %.. 
O conjunto é fixado por meio de coxins de borracha 
sobre base em viga “U” de aço com vigas transversais 
soldadas eletricamente.O todo é montado dentro de 
uma cabine insonorizada para atenuar o ruído do gru-
po até um nível de 80 dB(A). Numa porta da cabine é 
fixado o quadro de comando automático que contem 
uma USCA  microprocessada que efetua todos os co-
mando de partida parada e transferência de carga alem 
da chave de reversão com capacidade adequada..   
 
ACESSORIOS
-Jogo de coxins  para apoio do grupo sobre o piso. 
-Tanque de combustível de 80 litros que ga-
rante uma autonomia de mais de 10 horas. 
-Silencioso para a descarga 
-Bateria de partida de 12 VCC com cabos e terminais. 
-Catálogo de manutenção e operação.

UNID 02 R$ 46.950,00 R$ 93.900,00

RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO N.º 
311/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTE-
RIORES MODIFICAÇÕES, BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2019
MARICÁ, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
ADELSO PEREIRA
SECRETÁRIO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Ratifico do Processo 14563/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), Parecer da Comissão Per-
manente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral do Município, RATIFICO a contratação por meio de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, da Lei Federal n° 8.666/9, autorizada pelo Secretário de Iluminação Pública: 
ADELSO PEREIRA, que tem por objeto, contratação de empresa especializada em controle de pragas e ve-
tores , adquirido pela Secretaria de Iluminação Pública, através do processo administrativo n° 14563/2018 
no valor global de R$5.629,50  ( cinco mil,  seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos) em favor 
da empresa VETOKILL DEDETIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO , inscrita no CNPJ: 01.740.016/0001-01.
Maricá, 04 de outubro de 2019.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

PORTARIA Nº 73, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
DEFERIMENTO DE QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL (O.S.) AO INSTITUTO BRASIL 
FUTURO.

Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período de 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias, somente 
para efeitos de aposentadoria
Nº Processo:00226573/2019 – Dilza da Silva Braga – Mat: 2803 
Fabiano Taques Horta
LÊ - SE
ATOS PREFEITO
Despachos do Prefeito
Averbação de Tempo de serviço – Deferido – (De acordo como o parecer da PGM)
Averbado o Tempo de Serviço pelo período  de 07(sete) anos, 09(nove) meses e 17 (dezessete) dias, 
somente para efeitos de aposentadoria
Nº Processo: 0026573/2019 – Dilza Cardoso da Silva Braga – Mat: 2803                                                       
Fabiano Taques Horta
Marica da Silva Ferreira
Matrícula 106.576
Subsecretária de Gabinete do Prefeito

ATOS CONJUNTOS

PORTARIA Nº 3372 de 09 de dezembro de 2019.
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e o PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o Decreto nº 278 de 29 de janeiro de 2019,
R E S O L V E:
Art.1º Nomear os servidores PABLO DA SILVA PEREIRA E OLIVEIRA, matrícula nº 108.335  e DANIEL 
LEMOS MATTOS, matrícula nº 109.851, para compor a Comissão Permanente de Avaliação de Valores 
Imobiliários do Município de Maricá, em substituição aos servidores EDSON DE LIMA CASTILHO GOU-
VÊA, matrícula nº 500.261 e INGRID MONTEIRO SEEBERGER matrícula nº 109.704.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 09/12/2019, revogando as disposições em contrário.
Publique-se!
JOÃO MAURÍCIO DE FREITAS 
SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
RENATO DA COSTA MACHADO
PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº19573/2019
Em conformidade com o Parecer da Controladoria Geral do Município (CGM), autorizo a despesa e HO-
MOLOGO a Licitação na Modalidade Registro de Preços/Pregão Presencial nº75/2019 com fulcro na Lei 
nº10520/2002 e do Decreto Municipal nº158/2018, visando a Aquisição de urnas mortuárias, serviço de 
translado e ornamentação, no valor de R$210.760,00 (Duzentos e dez mil, setecentos e sessenta re-
ais), em favor da empresa Vale-Plan Gerenciamento de Planos de Assistência Familiar EIRELLI CNPJ N° 
22.555.191/0001-90. 
Em, 11 de Dezembro de 2019.
Jorge Luiz Cordeiro da Costa-CASTOR
Secretário de Assistência Social
106.004

SECRETARIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

AUTORIZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº14563/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer da Comissão Perma-
nente de Licitação (CPL) e da Controladoria Geral do Município, AUTORIZO a contratação por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fulcro no art.24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto contratação de 
empresa especializada em controle de pragas e vetores, através do processo administrativo nº 14563/2018 
no valor global de R$ 5.629,50 (cinco mil seiscentos e vinte nove reais e cinquenta centavos) em favor da 
VETOKILL DEDETIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO, inscrito no CNPJ: 01.740.016/0001-01.
Em 04 de outubro de 2019.
ADELSO PEREIRA
Mat : 109.911
Secretário de Iluminação Pública

EXTRATO DO TERMO N.º 01 DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 311/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 11119/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E C.W.P COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: A RETIFICAÇÃO DO VALOR DO ITEM 06 CONTIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
– DO CONTRATO Nº 311/2019, EM CONSONÂNCIA COM O PROCESSO N.º 11119/2019, PARA QUE 
PASSE A TER A SEGUINTE REDAÇÃO:
ONDE SE LÊ:
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O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso I do artigo 137 da Lei Orgânica do Município de Maricá e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.786, de 14 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a qualificação 
de entidades como Organizações Sociais e o Decreto Municipal nº 148, de 09 de abril de 2018, que regu-
lamenta a referida Lei;
CONSIDERANDO o DEFERIMENTO de qualificação de Organização Social (O.S.) ao INSTITUTO BRASIL 
FUTURO, conforme decisão do Relatório nº 45/2019 – SEPOG, nos autos do Processo Administrativo nº 
21182/2019;
CONSIDERANDO finalmente o atendimento explícito ao interesse público;
RESOLVE:
 Art. 1º. Conceder o certificado de Qualificação como Organização Social no Município de Maricá, na área 
da saúde, ao INSTITUTO BRASIL FUTURO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.102.642/0001-64, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se!
Prefeitura Municipal De Maricá, RJ, em 05 de DEZEMBRO de 2019.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO
ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – ERRATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2019
Processo Administrativo nº. 16151/2019 – Objeto: GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXE-
CUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ERNESTO CHE GUEVA-
RA, situado na Rodovia Ernani do Amaral Peixoto nº. 23269 – Bairro São José do Imbassaí – Maricá – RJ, 
CEP: 24931-000 por meio de CONTRATO DE GESTÃO a ser celebrado a partir da PROPOSTA TÉCNICA 
E ECONÔMICA selecionada nas condições estabelecidas pelo presente Edital, que assegure assistência 
universal e gratuita à população, por Organização Social qualificada junto à Prefeitura Municipal de Maricá, 
conforme definido neste Edital e seus Anexos, que dele são parte integrante e indissociável, cujas metas 
físicas estão definidas no seu ANEXO IX – “Cronograma de Metas Físicas e Desembolso”. Os interessados 
em retirar o presente edital de seleção e seus anexos deverão comparecer à sede da SMS/MARICÁ na 
Avenida Roberto Silveira, nº 46, Shopping Costa Azul, 3º andar - Centro – Maricá-RJ CEP: 24900-440, por-
tando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01(um) CD-RW virgem e uma resma de papel, das 09:00h 
às 16:30h, podendo, ainda, realizar download no site da Prefeitura Municipal de Maricá pelo link www.
marica.rj.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (21) 2637-2667. 

EXTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO INSTITUTO GNOSIS
Processo Administrativo SMS nº. 0030185/2019 – IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

EXTRATO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
AVISO – RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INS-
TITUCIONAL E AÇÃO SOCIAL - IDEIAS
Processo Administrativo SMS nº. 0030180/2019 – IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA.

SECRETARIA DE TERCEIRA IDADE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 465/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26510/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ECO 805 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS DA TERCEIRA IDADE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26510/2019, E ESPECIAL-
MENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 24093/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019)
VALOR: R$ 21.242,66 (VINTE E UM MIL DUZENTOS, QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS 
CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E NO DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PRAZO: 31/12/2019
PROGRAMA DE TRABALHO: 35.01.04.122.0001.2001 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206.
NOTA DE EMPENHO: 3144/2019
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2019

MARICÁ, 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
LEZIRÉE REJANE DE FÁTIMA BARROS DE FIGUEIREDO 
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS DA TERCEIRA IDADE

PORTARIA N.º 465 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 465/2019 REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26510/2019.
A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento do contrato nº 465/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 465/2019 cujo objeto é o AQUISIÇÃO MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE POLÍTICAS DA TERCEIRA IDADE, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
26510/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2019 (PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 24093/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019).
1.JOÃO GUILHERME DA COSTA SÁ – MATRÍCULA Nº 107.107
2.ELIANE THEOBALD DE SOUZA – MATRÍCULA Nº 107.292
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 04/11/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 04 de novembro de 2019.
LEZIRÉE REJANE DE FATIMA BARROS DE FIGUEIREDO 
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE

EXTRATO DO TERMO Nº 03 DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 285/2016, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13967/2015.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JUNTA DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL DA CONVENÇÃO BATIS-
TA FLUMINENSE.
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N.º 285/2016, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA, VOLTADA PARA O ATENDIMENTO E 
ABRIGAMENTO DE IDOSOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO ART. 57, II, DA LEI Nº 8666/93, 
NA FORMA ABAIXO:
I. FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 285/2016, POR 12 (DOZE) MESES, 
VIGORANDO DE 09/11/2019 ATÉ 09/11/2020.
VALOR: O VALOR TOTAL DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 216.286,56 (DUZENTOS E DEZES-
SEIS MIL E DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), CONFORME 
MANIFESTAÇÃO DE FLS. 485/486 E O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ÀS FLS.489. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018, E SUAS RES-
PECTIVAS ALTERAÇÕES.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
N.º 285/2016, DESDE QUE COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 35.01.04.122.0001.2001.
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO N.º 3170/2019
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2019.
MARICÁ, 07 DE NOVEMBRO DE 2019.
LEZIRÉE REJANE DE FÁTIMA BARROS DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE

SECRETARIA DE URBANISMO

PORTARIA N° 014/2019
Maricá, 11 de dezembro de 2019.
SUBSTITUIÇÃO DE MATRÍCULA DOS FISCAIS NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DO CONTRATO N° 18/2018, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5935/2017. 
O SECRETÁRIO DE URBANISO no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Coor-
denadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 3°, VII do Decreto Municipal n° 086/2012, bem 
como a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do Contrato n° 18/2018, cujo objeto é a 
prestação de serviço de operação e manutenção das ETEs Pedreiras, Itaipuaçu e Inoã . 
CONSIDERANDO a criação da SANEMAR;
CONSIDERANDO que as servidoras ALINE NEVES MAURICIO VILLARMOSA e SANDRA MARIA SCH-
NEIDER tiveram suas matrículas alteradas;
RESOLVE:
Art. 1° - Alterar a matrícula da fiscal ALINE NEVES MAURICIO VILLARMOSA para 800.034;
Art. 2° - Alterar a matrícula da fiscal SANDRA MARIA SCHNEIDER para 800.041.
Publique-se.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
Mat. 109.554   



JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | Especial nº 246 | Ano XI | 12 de dezembro de 201912


